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FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: GILDROGAS LTDA
ENDEREÇO: PRACA JOAO PAULO PINHEIRO 100
BAIRRO: CENTRO CEP: 35010330 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 03.157.175/0001-03
PROCESSO: 25351.227096/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06357.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: FRONER E FRONER LTDA
ENDEREÇO: AV. ANTONIO MARINHO ALBUQUERQUE, No-

447, LOTE 6-A
BAIRRO: VALINHOS CEP: 99042000 - PASSO FUNDO/RS
CNPJ: 94.003.266/0001-31
PROCESSO: 25351.228572/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06359.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: MERCOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PODBOY, No- 1245
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL I CEP: 38056640 - UBERA-
BA/MG
CNPJ: 03.321.760/0001-99
PROCESSO: 25351.210367/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06351.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: A J VALESE PEREIRA MEDICAMENTOS ME
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº730, TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 73.318.693/0001-39
PROCESSO: 25351.227360/2012-19 AUTORIZ/MS: 2.06356.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: BIOTROPIC DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA BASILIO DA GAMA, 66
BAIRRO: CHACARA PARREIRAL CEP: 29164355 - SERRA/ES
CNPJ: 07.577.549/0001-92
PROCESSO: 25351.207952/2012-22 AUTORIZ/MS: 2.06352.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: HIGI-PLUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS HIGIÊNI-
COS LTDA.
ENDEREÇO: ROD. TEREZOPOLIS A NEROPOLIS, KM 02 GAL-
PÃO 02 ZONA RURAL
BAIRRO: FAZENDA FUNDÃO OU INDAIA CEP: 75175000 - TE-
REZÓPOLIS DE GOIÁS/GO
CNPJ: 11.027.534/0001-28
PROCESSO: 25351.226526/2012-28 AUTORIZ/MS: 2.06360.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: GLOBAL CARGAS TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL NORTE N11162 QD 02 LT
03 SALA B
BAIRRO: LOTEAMENTO GOIANIA 2 CEP: 74665510 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.878.120/0001-00
PROCESSO: 25351.208862/2012-37 AUTORIZ/MS: 2.06353.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: IFS NASCIMENTO & CIA LTDA EPP
ENDEREÇO: TRAVESSA DR. ENEAS PINHEIRO, No- 875
BAIRRO: PEDREIRA CEP: 66087430 - BELÉM/PA
CNPJ: 63.872.493/0001-70
PROCESSO: 25351.228387/2012-43 AUTORIZ/MS: 2.06355.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: SILVANA RIBEIRO VIANA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA 116, No- 261
BAIRRO: JARDIM PRESIDENTE CEP: 75908520 - RIO VER-
DE/GO

CNPJ: 01.441.303/0001-02
PROCESSO: 25351.228636/2012-59 AUTORIZ/MS: 2.06354.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: FRESAM TRADING LTDA.
ENDEREÇO: Av.: jeronimo monteiro 126/407
BAIRRO: centro CEP: 29010002 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 07.416.987/0001-79
PROCESSO: 25351.207197/2012-69 AUTORIZ/MS: 2.06361.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, No- 669
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 86038350 - LONDRINA/PR
CNPJ: 11.215.901/0001-17
PROCESSO: 25351.227443/2012-77 AUTORIZ/MS: 2.06358.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: n s mayorkis comercio exterior epp
ENDEREÇO: marechal camara 160
BAIRRO: centro CEP: 2002080 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 31.913.734/0001-95
PROCESSO: 25351.149167/2012-95 AUTORIZ/MS: 2.06350.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE

RESOLUÇÃO - RE No- 3.585, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LT-
DA
ENDEREÇO: RUA DAS CARMELITAS, 634
BAIRRO: HAUER CEP: 81610070 - CURITIBA/PR
CNPJ: 11.101.480/0001-01
PROCESSO: 25351.213709/2012-05 AUTORIZ/MS:
P81X5L3L56X9 (8.08517.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: JJ KUSMA
ENDEREÇO: AVENIDA REPUBLICA ARGENTINA, No- 3234,
3°ANDAR
BAIRRO: PORTÃO CEP: 80610260 - CURITIBA/PR
CNPJ: 14.900.048/0001-60
PROCESSO: 25351.224743/2012-05 AUTORIZ/MS:
PY8Y11030X47 (8.08527.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: SILVANA RIBEIRO VIANA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA 116, No- 261
BAIRRO: JARDIM PRESIDENTE CEP: 75908520 - RIO VER-
DE/GO
CNPJ: 01.441.303/0001-02
PROCESSO: 25351.228634/2012-07 AUTORIZ/MS:
GM41X5496247 (8.08521.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: GLOBAL CARGAS TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL NORTE N11162 QD 02 LT
03 SALA B
BAIRRO: LOTEAMENTO GOIANIA 2 CEP: 74665510 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.878.120/0001-00

PROCESSO: 25351.208914/2012-17 AUTORIZ/MS:
P85514W946X2 (8.08519.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: BIOGEN IDEC BRASIL PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELO No- 11 8 4 ,
17º ANDAR, UNIDADES 171 E 172
BAIRRO: VILA OLIMPIA CEP: 04548004 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07.986.222/0001-74
PROCESSO: 25351.228516/2012-17 AUTORIZ/MS:
U347LHM6H28H (8.08525.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: RJ COMERCIO E SERVIÇOS DE MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA ME
ENDEREÇO: RUA DEMOCRITO ROCHA 87
BAIRRO: MONTE CASTELO CEP: 60325200 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 11.509.690/0001-25
PROCESSO: 25351.226975/2012-26 AUTORIZ/MS: U77XWMH-
LYM2H (8.08520.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: MEDPLACE DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA ME
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES DIAS, 79
BAIRRO: INACIO BARBOSA CEP: 49040220 - ARACAJU/SE
CNPJ: 09.308.595/0001-11
PROCESSO: 25351.211672/2012-29 AUTORIZ/MS:
K778M735M239 (8.08518.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMPRESA: Central Comércio de Produtos Hospitalares LTDA ME
ENDEREÇO: Servidão Paulo Pedro Martins, 103
BAIRRO: Caldas CEP: 88140000 - SANTO AMARO DA IMPE-
R AT R I Z / S C
CNPJ: 14.817.957/0001-30
PROCESSO: 25351.229180/2012-38 AUTORIZ/MS:
PX7Y01312L33 (8.08524.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: Microcardio Comercio e Serviços de Material Hospitalar
Ltda ME
ENDEREÇO: Rua Estancia, 787 Sala B
BAIRRO: Centro CEP: 49010180 - ARACAJU/SE
CNPJ: 02.901.666/0001-46
PROCESSO: 25351.217599/2012-45 AUTORIZ/MS:
P3X25L8921Y6 (8.08523.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: A J VALESE PEREIRA MEDICAMENTOS ME
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº730, TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 73.318.693/0001-39
PROCESSO: 25351.227380/2012-52 AUTORIZ/MS:
HX246X6YWL3Y (8.08526.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: GILDROGAS LTDA
ENDEREÇO: PRACA JOAO PAULO PINHEIRO 100
BAIRRO: CENTRO CEP: 35010330 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 03.157.175/0001-03
PROCESSO: 25351.227122/2012-81 AUTORIZ/MS:
UMY2W46172L5 (8.08522.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, No- 669
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 86038350 - LONDRINA/PR
CNPJ: 11.215.901/0001-17
PROCESSO: 25351.227453/2012-99 AUTORIZ/MS:
K33XWL765W18 (8.08528.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

RESOLUÇÃO - RE No- 3.586, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: GLOBAL CARGAS TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL NORTE N11162 QD 02 LT
03 SALA B
BAIRRO: LOTEAMENTO GOIANIA 2 CEP: 74665510 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.878.120/0001-00
PROCESSO: 25351.208893/2012-11 AUTORIZ/MS: 3.05100.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: ALKA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA ME
ENDEREÇO: AV. NICANOR B DE OLIVEIRA, 871
BAIRRO: TABULEIRO DO CATAVENTO CEP: 62900000 - RUS-
SAS/CE
CNPJ: 12.187.556/0001-18
PROCESSO: 25351.160473/2012-15 AUTORIZ/MS: 3.05099.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: JJ KUSMA
ENDEREÇO: AVENIDA REPUBLICA ARGENTINA, No- 3234,
3°ANDAR
BAIRRO: PORTÃO CEP: 80610260 - CURITIBA/PR
CNPJ: 14.900.048/0001-60
PROCESSO: 25351.224763/2012-32 AUTORIZ/MS: 3.05103.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: A J VALESE PEREIRA MEDICAMENTOS ME
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº730, TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 73.318.693/0001-39
PROCESSO: 25351.227424/2012-62 AUTORIZ/MS: 3.05102.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, No- 669
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 86038350 - LONDRINA/PR
CNPJ: 11.215.901/0001-17
PROCESSO: 25351.227466/2012-98 AUTORIZ/MS: 3.05101.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.587, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, Con-
trole e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda e Pu-
blicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Sche-
ring do Brasil Química e Farmacêutica Ltda, CNPJ n.º
56.990.534/0001-67, Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.020-8.

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Bayer Healthcare LLC

ENDEREÇO: 800 Dwight Way, Berkeley, CA 94701-1986

PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para Insumo(s)/ Linha(s) de Produção:

Insumos: fator VIII de coagulação.

Injetáveis: fator VIII de coagulação (pós liofilizados).

RESOLUÇÃO - RE No- 3.588, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Au-
robindo Pharma Indústria Farmacêutica, CNPJ n.º 04.301.884/0001-
75, Autorização de Funcionamento n.º: 1.05.167-2;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Aurobindo Pharma Limited - Unit. VII.

ENDEREÇO: Green Industrial Park, Polepally Village Jadcherla Mandal - N
o- 411, 425,

434, 435 & 458, Andhra Pradesh, Hyderabad.

PAÍS: Índia.

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêu-
tica(s):

Sólidos: comprimidos, comprimidos revestidos e cápsulas.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.589, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Wyeth
Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 61.072.393/0001-33, Auto-
rização de Funcionamento n.º: 1.02.110-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Amgen Technology Ireland

ENDEREÇO: Pottery Road, Dun Laoghaire, Co. Dublin

PAÍS: Irlanda

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêu-
tica(s):

Injetáveis: pós liofilizados.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.590, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa La-
boratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda., CNPJ n.º
61.282.661/0001-41, Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.646-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: Amgem Technology Ireland

ENDEREÇO: Pottery Road, Dun Laoghaire, Co Dublin

PAÍS: Irlanda

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêu-
tica(s):

Embalagem secundária de injetáveis: soluções parenterais de pequeno volume e pós

liofilizados.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.592, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa Merck
Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., CNPJ n.º 45.987.013/0001-34,
Autorização de Funcionamento n.º: 1.00.029-0;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

RAZÃO SOCIAL: DSM Pharmaceuticals, Inc.

ENDEREÇO: 5900 Martin Luther King Jr. Highway, Greenville, North Carolina 27834

PAÍS: Estados Unidos da América

Certificado de Boas Práticas para a(s) Linha(s) de Produção/ Forma(s) Farmacêu-
tica(s):

Sólidos: granulados.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.593, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, pela Vigilância Sanitária do Estado de
São Paulo, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: EMS Sigma Pharma Ltda. CNPJ: 00.923.140/0001-31

ENDEREÇO: Rod. Jornalista Francisco Aguirre Proencia, Km 08 - Bloco VIII

N.º: s/n BAIRRO: Chácaras Assay CEP: 13186-901

MUNICÍPIO: Hortolândia UF: SP

Autorização de Funcionamento n.º: 1.03.569-5

Autorização Especial n.º: 1.20.478-6

Certificado de Boas Práticas para a Linha de Produção/Formas Farmacêuticas:
Sólidos: Saccharomices boulardii - cápsulas e pós.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.594, DE 31 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a solicitação de inspeção pela empresa empresa
Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda, CNPJ n.º 61.072.393/0001-33,
Autorização de Funcionamento n.º: 1.02.110-1;

considerando ainda o parecer da área técnica e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Fa-
bricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação.
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FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: GILDROGAS LTDA
ENDEREÇO: PRACA JOAO PAULO PINHEIRO 100
BAIRRO: CENTRO CEP: 35010330 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 03.157.175/0001-03
PROCESSO: 25351.227096/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06357.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: FRONER E FRONER LTDA
ENDEREÇO: AV. ANTONIO MARINHO ALBUQUERQUE, No-

447, LOTE 6-A
BAIRRO: VALINHOS CEP: 99042000 - PASSO FUNDO/RS
CNPJ: 94.003.266/0001-31
PROCESSO: 25351.228572/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06359.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: MERCOQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO PODBOY, No- 1245
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL I CEP: 38056640 - UBERA-
BA/MG
CNPJ: 03.321.760/0001-99
PROCESSO: 25351.210367/2012-11 AUTORIZ/MS: 2.06351.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: A J VALESE PEREIRA MEDICAMENTOS ME
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº730, TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 73.318.693/0001-39
PROCESSO: 25351.227360/2012-19 AUTORIZ/MS: 2.06356.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: BIOTROPIC DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA BASILIO DA GAMA, 66
BAIRRO: CHACARA PARREIRAL CEP: 29164355 - SERRA/ES
CNPJ: 07.577.549/0001-92
PROCESSO: 25351.207952/2012-22 AUTORIZ/MS: 2.06352.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: HIGI-PLUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS HIGIÊNI-
COS LTDA.
ENDEREÇO: ROD. TEREZOPOLIS A NEROPOLIS, KM 02 GAL-
PÃO 02 ZONA RURAL
BAIRRO: FAZENDA FUNDÃO OU INDAIA CEP: 75175000 - TE-
REZÓPOLIS DE GOIÁS/GO
CNPJ: 11.027.534/0001-28
PROCESSO: 25351.226526/2012-28 AUTORIZ/MS: 2.06360.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: COSMÉTICOS
EMPRESA: GLOBAL CARGAS TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL NORTE N11162 QD 02 LT
03 SALA B
BAIRRO: LOTEAMENTO GOIANIA 2 CEP: 74665510 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.878.120/0001-00
PROCESSO: 25351.208862/2012-37 AUTORIZ/MS: 2.06353.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: IFS NASCIMENTO & CIA LTDA EPP
ENDEREÇO: TRAVESSA DR. ENEAS PINHEIRO, No- 875
BAIRRO: PEDREIRA CEP: 66087430 - BELÉM/PA
CNPJ: 63.872.493/0001-70
PROCESSO: 25351.228387/2012-43 AUTORIZ/MS: 2.06355.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: SILVANA RIBEIRO VIANA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA 116, No- 261
BAIRRO: JARDIM PRESIDENTE CEP: 75908520 - RIO VER-
DE/GO

CNPJ: 01.441.303/0001-02
PROCESSO: 25351.228636/2012-59 AUTORIZ/MS: 2.06354.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: FRESAM TRADING LTDA.
ENDEREÇO: Av.: jeronimo monteiro 126/407
BAIRRO: centro CEP: 29010002 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 07.416.987/0001-79
PROCESSO: 25351.207197/2012-69 AUTORIZ/MS: 2.06361.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, No- 669
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 86038350 - LONDRINA/PR
CNPJ: 11.215.901/0001-17
PROCESSO: 25351.227443/2012-77 AUTORIZ/MS: 2.06358.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: n s mayorkis comercio exterior epp
ENDEREÇO: marechal camara 160
BAIRRO: centro CEP: 2002080 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 31.913.734/0001-95
PROCESSO: 25351.149167/2012-95 AUTORIZ/MS: 2.06350.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE

RESOLUÇÃO - RE No- 3.585, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LT-
DA
ENDEREÇO: RUA DAS CARMELITAS, 634
BAIRRO: HAUER CEP: 81610070 - CURITIBA/PR
CNPJ: 11.101.480/0001-01
PROCESSO: 25351.213709/2012-05 AUTORIZ/MS:
P81X5L3L56X9 (8.08517.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: JJ KUSMA
ENDEREÇO: AVENIDA REPUBLICA ARGENTINA, No- 3234,
3°ANDAR
BAIRRO: PORTÃO CEP: 80610260 - CURITIBA/PR
CNPJ: 14.900.048/0001-60
PROCESSO: 25351.224743/2012-05 AUTORIZ/MS:
PY8Y11030X47 (8.08527.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: SILVANA RIBEIRO VIANA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA 116, No- 261
BAIRRO: JARDIM PRESIDENTE CEP: 75908520 - RIO VER-
DE/GO
CNPJ: 01.441.303/0001-02
PROCESSO: 25351.228634/2012-07 AUTORIZ/MS:
GM41X5496247 (8.08521.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: GLOBAL CARGAS TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA PERIMETRAL NORTE N11162 QD 02 LT
03 SALA B
BAIRRO: LOTEAMENTO GOIANIA 2 CEP: 74665510 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.878.120/0001-00

PROCESSO: 25351.208914/2012-17 AUTORIZ/MS:
P85514W946X2 (8.08519.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: BIOGEN IDEC BRASIL PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELO No- 11 8 4 ,
17º ANDAR, UNIDADES 171 E 172
BAIRRO: VILA OLIMPIA CEP: 04548004 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07.986.222/0001-74
PROCESSO: 25351.228516/2012-17 AUTORIZ/MS:
U347LHM6H28H (8.08525.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: RJ COMERCIO E SERVIÇOS DE MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA ME
ENDEREÇO: RUA DEMOCRITO ROCHA 87
BAIRRO: MONTE CASTELO CEP: 60325200 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 11.509.690/0001-25
PROCESSO: 25351.226975/2012-26 AUTORIZ/MS: U77XWMH-
LYM2H (8.08520.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: MEDPLACE DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA ME
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES DIAS, 79
BAIRRO: INACIO BARBOSA CEP: 49040220 - ARACAJU/SE
CNPJ: 09.308.595/0001-11
PROCESSO: 25351.211672/2012-29 AUTORIZ/MS:
K778M735M239 (8.08518.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMPRESA: Central Comércio de Produtos Hospitalares LTDA ME
ENDEREÇO: Servidão Paulo Pedro Martins, 103
BAIRRO: Caldas CEP: 88140000 - SANTO AMARO DA IMPE-
R AT R I Z / S C
CNPJ: 14.817.957/0001-30
PROCESSO: 25351.229180/2012-38 AUTORIZ/MS:
PX7Y01312L33 (8.08524.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: Microcardio Comercio e Serviços de Material Hospitalar
Ltda ME
ENDEREÇO: Rua Estancia, 787 Sala B
BAIRRO: Centro CEP: 49010180 - ARACAJU/SE
CNPJ: 02.901.666/0001-46
PROCESSO: 25351.217599/2012-45 AUTORIZ/MS:
P3X25L8921Y6 (8.08523.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: A J VALESE PEREIRA MEDICAMENTOS ME
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº730, TÉRREO
BAIRRO: CENTRO CEP: 86870000 - IVAIPORÃ/PR
CNPJ: 73.318.693/0001-39
PROCESSO: 25351.227380/2012-52 AUTORIZ/MS:
HX246X6YWL3Y (8.08526.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: GILDROGAS LTDA
ENDEREÇO: PRACA JOAO PAULO PINHEIRO 100
BAIRRO: CENTRO CEP: 35010330 - GOVERNADOR VALADA-
RES/MG
CNPJ: 03.157.175/0001-03
PROCESSO: 25351.227122/2012-81 AUTORIZ/MS:
UMY2W46172L5 (8.08522.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, No- 669
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 86038350 - LONDRINA/PR
CNPJ: 11.215.901/0001-17
PROCESSO: 25351.227453/2012-99 AUTORIZ/MS:
K33XWL765W18 (8.08528.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

RESOLUÇÃO - RE No- 3.586, DE 30 DE AGOSTO DE 2012

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.215.901/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/2009

 
NOME EMPRESARIAL

CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIRURGICA BIOMEDICA
PORTE

EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

 
LOGRADOURO

AV ROBERT KOCH
NÚMERO

669
COMPLEMENTO

********

 
CEP

86.038-350
BAIRRO/DISTRITO

OPERARIA
MUNICÍPIO

LONDRINA
UF

PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3037-9605

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/09/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2021 às 08:32:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA BIOMÉDICA

CIRURGICA BIOMEDICA EIRELI

AVENIDA ROBERT KOCH 669 11.215.901/0001-17

NATUREZA DE ATIVIDADE

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO

LOCALIDADE

OPERÁRIA LONDRINA-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O Nº

19216
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

17D844ED9135E608743A07722E08F4D1
VALIDADE

31/03/2022

21
30

97

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 21018 RENATA DE OLIVEIRA MACHADO SILVA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme deliberação 673/2006
Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec.
Farm. Sérgio Satoru Mori - Gerente Geral

Curitiba, 12 de Março de 2021

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



À
PREFEITURA DE PARAGUAÇU
   - 
PARAGUAÇU - MG

DECLARAÇÃO - ARTIGO 18, VIII, LEI FEDERAL 13.080/2015

PARA:         PREFEITURA         DE         PARAGUAÇU

REFERENTE:         PREGÃO         ELETRONICO         nº         45/2021

A         CIRURGICA         BIOMEDICA         -         EIRELI         INSCRITA         NO         CNPJ         11.215.901/0001-17         COM         SEDE         NA         AV         ROBERT
KOCH,         669,         VILA         OPERARIA,         LONDRINA         -         PR,         CEP         86038-350         POR         SEU         REPRESENTANTE         LEGAL
EDUARDO         HENRIQUE         FARIAS         RG:         7670231-4         CPF:         032.502.999-79,         em         atendimento         à         vedação         disposta         no
Artigo         18,         XII,         Lei         Federal         13.080/2015,         declara         que         não         integra         nosso         corpo         social,         nem         nosso         quadro         funcional
empregado         público         ou         membro         comissionado         de         órgão         direto         ou         indireto         da         Administração         Municipal.

LONDRINA/PR,         20/08/2021.

EDUARDO         HENRIQUE         FARIAS

RG         :         7670231-4

CPF:         032.502.999-79

PROCURADOR

CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI
AV ROBERT KOCH, 669 - CEP : 86038-350 - VILA OPERARIA - LONDRINA - PR

Fone: (43) 3037-9605
C.N.P.J: 11.215.901/0001-17
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À
PREFEITURA DE PARAGUAÇU
   - 
PARAGUAÇU - MG

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PARA:         PREFEITURA         DE         PARAGUAÇU

REFERENTE:         PREGÃO         ELETRONICO         nº         45/2021

A         CIRURGICA         BIOMEDICA         -         EIRELI         INSCRITA         NO         CNPJ         11.215.901/0001-17         COM         SEDE         NA         AV         ROBERT
KOCH,         669,         VILA         OPERARIA,         LONDRINA         -         PR,         CEP         86038-350         POR         SEU         REPRESENTANTE         LEGAL
EDUARDO         HENRIQUE         FARIAS         RG:         7670231-4         CPF:         032.502.999-79,         Declaro         que         não         possuímos,         em         nosso
Quadro         de         Pessoal,         empregados         menores         de         18         (dezoito)         anos         em         trabalho         noturno,         perigoso         ou         insalubre         e         em
qualquer         trabalho,         menores         de         16         (dezesseis)         anos,         salvo         na         condição         de         aprendiz,         a         partir         de         14         (quatorze)         anos,
em         observância         à         Lei         Federal         nº         9854,         de         27.10.99,         que         acrescentou         o         inciso         V         ao         art.         27         da         Lei         Federal         nº

8666/93.

LONDRINA/PR,         20/08/2021.

EDUARDO         HENRIQUE         FARIAS

RG         :         7670231-4

CPF:         032.502.999-79

PROCURADOR

CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI
AV ROBERT KOCH, 669 - CEP : 86038-350 - VILA OPERARIA - LONDRINA - PR

Fone: (43) 3037-9605
C.N.P.J: 11.215.901/0001-17
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA BIOMEDICA LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIRURGICA
BIOMEDICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/09/2020 17:41:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA BIOMEDICA LTDA - ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 47931409200897054200-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b60fc52162afc48e2d84e7d1fbcc8c73b98db1f393d6616f08842ec7ac75ac96bf3978db7829358027fe241aac97fc
469b28d8e3ccb1ff9d46fa2d9e70222c9e7 
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Número do Protocolo

Número do Documento

16.993.106-2

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

208631

Validade da Licença

15/10/2030

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 16.993.106-2, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

11.215.901/0001-17 CIRÚRGICA BIOMÉDICA - EIRELI

9052219571 Avenida Robert Koch, 669

Operária 86.038-350Londrina/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio atacadista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Comércio atacadista de artigos médicos em geral, Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos farmacêuticos

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Avenida Robert Koch, 669

Londrina/PROperária

487301.0 - 7420324.8

Tibagi 86.038-350

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 3,00 -- 487300.98 - 7420324.74

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública ETE-T 0,01 -- 487300.98 -

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 3º, Inciso II, da Resolução CEMA 107/2020, de 09 de
Setembro de 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 de Outubro de 2009 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui
quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
reguladores.

5. No caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 76/2009, observando a necessidade
de Autorização Ambiental.

6. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

7. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 15 de Outubro de 2020

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o requerente do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições legais,
regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da
presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição de
sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações. Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível.
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CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI  
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE – 41600674791 
CNPJ – 11.215.901/0001-17 

1

ANA PAULA MENDES, brasileira, divorciada, nascida em 05/02/1971, empresária, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG sob n.º 5.515.163-6 SSP/PR e CPF sob n.º 015.825.759-67, residente 
e domiciliada na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua do Us Open, n.º 69 – Esperança – 
CEP 86.058-138. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI que gira sob 
o nome empresarial de CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 669 – Vila Operária – CEP 86.038-350 – com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41600674791 em data de 02/03/2018 e inscrita no 
CNPJ (MF) sob n.º 11.215.901/0001-17, resolve modificar o primitivo contrato e posteriores 
alterações pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos controlados 
(psicotrópicos) e materiais laboratoriais; Comércio atacadista de produtos farmacêuticos e materiais 
médico, cirúrgicos, hospitalares, equipamentos hospitalares e laboratoriais; Comércio atacadista de 
produtos, equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, 
fisioterápicos, órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico 
e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Serviços de 
venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de informação ou 
intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares; Seleção e agenciamento de mão 
de obra; Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros e Locação de mão de obra 
temporária passará a Comércio atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais 
laboratoriais; Comércio atacadista de produtos farmacêuticos e materiais médico, cirúrgicos, 
hospitalares, equipamentos hospitalares e laboratoriais; Comércio atacadista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico 
e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar e Serviços de 
venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de informação ou 
intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares. 

CLÁUSULA SEGUNDA   
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação:  
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI  

NIRE – 41600674791 
CNPJ – 11.215.901/0001-17 

ANA PAULA MENDES, brasileira, divorciada, nascida em 05/02/1971, empresária, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG sob n.º 5.515.163-6 SSP/PR e CPF sob n.º 015.825.759-67, residente 
e domiciliada na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua do Us Open, n.º 69 – Esperança – 
CEP 86.058-138. Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI que gira sob 
o nome empresarial de CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 669 – Vila Operária – CEP 86.038-350 – com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41600674791 em data de 02/03/2018 e inscrita no 
CNPJ (MF) sob n.º 11.215.901/0001-17, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas 
a seguir:  

1ª O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a  
razão social de CIRÚRGICA BIOMÉDICA – EIRELI, com sede na Avenida Robert Koch, n.º 669 – 
Vila Operária – CEP 86.038-350, na cidade de Londrina – Estado do Paraná e inscrita no CNPJ 
(MF) sob n.º 11.215.901/0001-17. 
 
2ª O capital é de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional do País. 

3ª A empresa iniciou suas atividades em 30 de Setembro de 2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4ª O objeto é Comércio atacadista de medicamentos controlados (psicotrópicos) e materiais 
laboratoriais; Comércio atacadista de produtos farmacêuticos e materiais médico cirúrgicos, 
hospitalares, equipamentos hospitalares e laboratoriais; Comércio atacadista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
órteses, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, armarinhos, objetos e equipamentos pessoais, domésticos e 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico 
e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar e Serviços de 
venda por comissionamento sob contrato ou vendas efetivas, por serviços de informação ou 
intermediação na venda de produtos farmacêuticos e hospitalares. 

5ª O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  
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6ª  Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  

7ª A administração da sociedade será exercida por ANA PAULA MENDES, a quem caberá, 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa 
EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida 
pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.  

8ª O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.  

9ª A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a  
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, 
CC/2002). 

10ª  O titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de MICROEMPRESA 
nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
11ª  Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

Londrina - Paraná, 18 de Janeiro de 2021. 

 

 

ANA PAULA MENDES    

Página 3 de 4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CIRÚRGICA BIOMÉDICA - EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01582575967
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANA PAULA MENDES
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PROTOCOLO: 210212098 DE 19/01/2021. 
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Capital
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Titular
Nome
ANA PAULA MENDES

CPF
015.825.759-67

Administrador
S

Início do Mandato
15/03/2013

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
ANA PAULA MENDES

CPF
015.825.759-67

Início do Mandato
06/03/2017

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data
09/02/2021

Número
20210886366

Ato/eventos
316 / 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600674791

CNPJ
11.215.901/0001-17

Arquivamento do Ato
Constitutivo
30/09/2009

Início de Atividade
30/09/2009

Endereço Completo
Avenida Robert Koch, Nº 669, Operária - Londrina/PR - CEP 86038-350

Objeto
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS (PSICOTROPICOS) E MATERIAIS LABORATORIAIS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS E MATERIAIS MEDICO, CIRURGICOS, HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, MOVEIS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, CIRURGICOS, HOSPITALARES, FISIOTERAPICOS, ORTESES,
OFTALMOLOGICAS, AUDITIVAS, FARMACEUTICOS, COSMETICOS, PERFUMARIAS, ESCRITORIO, ELETRODOMESTICOS, HIGIENE PESSOAL, ARMARINHOS,
OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS, DOMESTICOS E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, UTENSILIOS,
APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E SERVICOS DE
VENDA POR COMISSIONAMENTO SOB CONTRATO OU VENDAS EFETIVAS, POR SERVICOS DE INFORMACAO OU INTERMEDIACAO NA VENDA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/06/2021, às 08:51:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5F1VGBMY.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2107285120

Nome Empresarial: CIRÚRGICA BIOMÉDICA - EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2107285120

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: NOREGYNA

Nome da

Empresa

Detentora

do Registro

CIFARMA CIENTÍFICA

FARMACÊUTICA

LTDA

CNPJ 17.562.075/0001-69 Autorização 1.01.560-1

Processo 25351.144007/2020-35 Categoria

Regulatória

Similar Data do

registro

06/07/2020

Nome

Comercial

NOREGYNA Registro 115600224 Vencimento

do registro

10/2035

Princípio

Ativo

ENANTATO DE NORETISTERONA, VALERATO DE

ESTRADIOL

Medicamento

de referência

MESIGYNA

Classe

Terapêutica

ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS

EXCLUSIVE ANDROGENOS

ATC ESTROGENOS

ASSOCS A

OUTROS

FARMACOS

EXCLUSIVE

ANDROGENOS

Parecer

Público

- Bula do

Paciente

Bula do

Profissional

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de

Publicação

Validade

1 50MG/ML + 5MG/ML SOL

INJ CT AMP VD AMB X 1 ML

+ SERINGA  ATIVA

1156002240014 SOLUÇAO INJETAVEL 06/07/2020 24

meses

2 50MG/ML + 5MG/ML SOL INJ

CT 50 AMP VD AMB X 1 ML 

ATIVA

1156002240022 SOLUÇAO INJETAVEL 06/07/2020 24

meses

3 50MG/ML + 5MG/ML SOL INJ

CT 1 AMP VD AMB X 1 ML 

ATIVA

1156002240030 SOLUÇAO INJETAVEL 06/07/2020 24

meses

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351144007202035/?n...
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